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LICITAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão de Contratação do município de Caxias-
MA,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  aviso  de  ANULAÇÃO  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  018/2024,  nos  termos  da  Lei  nº

14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto  a  Aquisição  de  equipamentos  e  material
permanente para Unidade de Atenção Especializada
em Saúde, Banco de Leite Humano da Maternidade
Carmosina Coutinho, pertencente a Rede Municipal
de  Saúde  de  Caxias-MA.  A  anulação  foi  motivada
devido  a  falhas  na  circulação  do  adiamento  na
imprensa oficial. Informações adicionais no prédio da
Comissão  de  Contratação,  situada  na  Praça
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário
das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 24 de julho de 2024.
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão de Contratação do município de Caxias-
MA,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  aviso  de  ANULAÇÃO  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  019/2024,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto a Formação de Registro de Preços para futura
aquisição  de  gêneros  alimentícios  não  perecíveis,
para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Caxias-MA. A anulação foi motivada devido
a  falhas  na  circulação  do  adiamento  na  imprensa
oficial. Informações adicionais no prédio da Comissão
de  Contratação,  situada  na  Praça  Gonçalves  Dias,
S/N,  Centro,  Caxias-Ma,  no  horário  das  08h00min
(oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 24 de julho de 2024.
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão de Contratação do município de Caxias-
MA,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  aviso  de  ANULAÇÃO  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  020/2024,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
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objeto  a  Contratação de  empresa  especializada na
prestação  de  serviços  de  limpeza  de  fossas  com
retiradas de dejetos,  para atender às necessidades
dos hospitais, unidades básicas e programas da Rede
Municipal de Saúde do Município de Caxias-MA. A
anulação foi motivada devido a falhas na circulação
do  adiamento  na  imprensa  oficial.  Informações
adicionais  no  prédio  da  Comissão  de  Contratação,
situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-
Ma,  no  horário  das  08h00min  (oito  horas)  às
13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 24 de julho de 2024.
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão de Contratação do município de Caxias-
MA,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  aviso  de  ANULAÇÃO  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  021/2024,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto  a  Formação  de  Registro  de  Preços  para
contratação de empresa especializada nos serviços de
sucção de dejetos de fossas sépticas, para atender as
necessidades do SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Caxias-MA. A anulação foi motivada devido
a  falhas  na  circulação  do  adiamento  na  imprensa
oficial. Informações adicionais no prédio da Comissão
de  Contratação,  situada  na  Praça  Gonçalves  Dias,
S/N,  Centro,  Caxias-Ma,  no  horário  das  08h00min
(oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 24 de julho de 2024.
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA
AVISO DE ADIAMENTO

A Comissão de Contratação do Município de Caxias-
MA, torna público aos interessados que o PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  033/2024,  tendo  como  objeto  a
Formação  de  Registro  de  Preços  para  futura
contratação de empresa especializada para o serviço
de pavimentação em blocos intertravados/sextavados,
para  a tender  a  Secretar ia  Munic ipa l  de
Infraestrutura, por um período de 12 (doze) meses,
buscando  assim  dar  continuidade  às  atividades
desenvolvidas na Administração Pública Municipal e
que  demandam  da  uti l ização  dos  serviços,
proporcionando  ainda  maior  competitividade  e
economicidade para a  Administração,  com data de
julgamento  prevista  para  o  dia  05/08/2024  às
09h:h00min (nove horas) fica adiada para a data do
dia  09/08/2024  as  09:h00min  (nove  horas).  O

adiamento  se  faz  necessário  para  alimentação  do
sistema de julgamento do pregão, porque houve uma
falha  anteriormente,  mas  que  já  foi  corrigida.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto à
Comissão de Contratação. 
Caxias - MA, 24 de julho de 2024.

Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação
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CAXIASPREV

PORTARIA CAXIASPREV Nº 019/2024, DE 08 DE
JULHO DE 2024.

Dispõe sobre concessão do gozo de férias a servidora
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais  de  Caxias  (CaxiasPREV),  e  dá  outras
providências.

A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
CAXIAS (CAXIASPREV), no uso de suas prerrogativas
e  atribuições  legais,  especialmente  as  que  lhe
conferem a Lei Municipal nº 2.192/2014, bem como a
Lei Municipal 2.477/2019.

CONSIDERANDO,  o  Art.30  da  Lei  Municipal  nº
1.261/1993;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora LIDIA ANDREIA DA
SILVA  GONÇALVES,  portadora  da  matrícula:
 21530-1,  o gozo de 15 (quinze) dias de férias de
acordo com a lei retro mencionada, iniciando em 22
de julho de 2024 e findando em 05 de agosto de 2024.

Art.2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
08 DE JULHO DE 2024.

 
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do CaxiasPREV

PORTARIA CAXIASPREV Nº 020/2024, DE 08 DE
JULHO DE 2024.
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Dispõe sobre concessão do gozo de férias a servidora
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais  de  Caxias  (CaxiasPREV),  e  dá  outras
providências.

A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
CAXIAS (CAXIASPREV), no uso de suas prerrogativas
e  atribuições  legais,  especialmente  as  que  lhe
conferem a Lei Municipal nº 2.192/2014, bem como a
Lei Municipal 2.477/2019.

CONSIDERANDO,  o  Art.30  da  Lei  Municipal  nº
1.261/1993;

RESOLVE:

A r t .  1 º  C O N C E D E R  a  T A T I A N A  L U Z I A
EVANGELISTA DE ABREU, portadora da matrícula:
 15108-2, o gozo de 10 (dez) dias de férias de acordo
com a lei retro mencionada, iniciando em 22 de julho
de 2024 e findando em 31 de julho de 2024.

Art.2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
08 DE JULHO DE 2024.

 
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do CaxiasPREV

PORTARIA CAXIASPREV Nº 021/2024, DE 08 DE
JULHO DE 2024.

Dispõe sobre concessão do gozo de férias a servidor
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais  de  Caxias  (CaxiasPREV),  e  dá  outras
providências.

             A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS (CAXIASPREV), no uso de
suas  prerrogat ivas  e  atr ibuições  legais ,
especialmente as que lhe conferem a Lei Municipal nº
2.192/2014, bem como a Lei Municipal 2.477/2019.

CONSIDERANDO,  o  Art.30  da  Lei  Municipal  nº
1.261/1993;

    RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  ao  servidor  WERMESON
PEREIRA DA SILVA, portador da matrícula:  22168-1,
o gozo de 15 (quinze) dias de férias de acordo com a
lei  retro mencionada, iniciando em 15 de julho de
2024 e findando em 29 de julho de 2024.

Art.2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
08 DE JULHO DE 2024.

BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do CaxiasPREV

PORTARIA CAXIASPREV Nº 022/2024, DE 08 DE
JULHO DE 2024.

Dispõe sobre concessão do gozo de férias a servidora
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais  de  Caxias  (CaxiasPREV),  e  dá  outras
providências.

A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
CAXIAS (CAXIASPREV), no uso de suas prerrogativas
e  atribuições  legais,  especialmente  as  que  lhe
conferem a Lei Municipal nº 2.192/2014, bem como a
Lei Municipal 2.477/2019.

CONSIDERANDO,  o  Art.30  da  Lei  Municipal  nº
1.261/1993;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  a  servidora  REGINA  MARIA
SILVA  GONÇALVES,  portadora  da  matrícula:
 22119-1,  o  gozo  de  30  (trinta)  dias  de  férias  de
acordo com a lei retro mencionada, iniciando em 01
de agosto de 2024 e findando em 05 de agosto de
2024.

Art.2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
08 DE JULHO DE 2024.

 
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do CaxiasPREV
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GABINETE

ERRATA AO DECRETO 223/2024

I – Onde se lê:

Art.  1º -  A exoneração, a pedido, do(a) servidor(a)
MARA  RAQUEL  COSTA  PAIVA  do  cargo  de
provimento efetivo de Professor Educação Básica -
Pedagogo 1º ao 5º Ano - (Zona Urbana), matrícula nº
36835-1,  lotado(a)  no(a)  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Ciências  e  Tecnologia  deste  Governo
Municipal, com efeitos retroativos a 02/05/2013.
 
II – Leia-se:

Art.  1º -  A exoneração, a pedido, do(a) servidor(a)
MARA  RAQUEL  COSTA  PAIVA  do  cargo  de
provimento efetivo de Professor Educação Básica -
Pedagogo 1º ao 5º Ano - (Zona Urbana), matrícula nº
36835-1,  lotado(a)  no(a)  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Ciências  e  Tecnologia  deste  Governo
Municipal, com efeitos retroativos a 02/05/2023.

GABINETE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 25/07/2024.

Fábio José Gentil Pereira Rosa
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL N.º 263/2024

Concede  Incentivos  Fiscais  às  Empresas  de
Construção  Civil  e  Mutuários  Beneficiados  por
empreendimentos  residenciais  realizados  no
Município  de  Caxias  –  Maranhão,  no  âmbito  do
Programa de Habitação Municipal de Caxias – PHMC,
regido pela Lei Municipal n.º 2.681, de 04 dezembro
de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pela
Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº
2.681 de 04 de Dezembro de 2023,

DECRETA:,
Art.  1º  Ficam  concedidos  incentivos  fiscais  às
empresas  de  construção  civil  e  aos  mutuários
beneficiados  pelos  empreendimentos  residenciais
realizados  no realizados  no Município  de  Caxias  –
Maranhão,  no  âmbito  do  Programa  de  Habitação
Municipal  de Caxias –  PHMC, conforme os termos

deste decreto.
Art.  2º  Os  incentivos  fiscais  concedidos  são  os
seguintes:
I  -  Isenção do  Imposto  sobre  a  Transmissão  Inter
Vivos de Bens Imóveis (ITBI) para:
a)  Empresas  de  construção  civil  na  aquisição  de
terrenos  destinados  a  prover  lotes  urbanizados,
empreendimentos ou unidades habitacionais novas às
famílias  beneficiárias  do  Programa  Minha  Casa
Minha  Vida;  
b)    Para os Fundos de financiamento do Programa
MCMV, se for o caso; e
c)   Para as pessoas físicas beneficiárias, na aquisição
de lotes  urbanizados  ou de unidades  habitacionais
novas, com recursos do Programa MCMV.
II - Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) para:
a)  Empresas  de  construção  civil  na  aquisição  de
terrenos  destinados  a  prover  lotes  urbanizados,
empreendimentos ou unidades habitacionais novas às
famílias beneficiárias do Programa MCMV; 
b)  Para  os  Fundos  de  financiamento  do  Programa
MCMV, se for o caso; e
c) Para as pessoas físicas beneficiárias, na aquisição
de lotes  urbanizados  ou de unidades  habitacionais
novas, com recursos do Programa MCMV.
III - Redução da alíquota do Imposto sobre Serviços
de  Qualquer  Natureza  (ISSQN)  de  5%  (cinco  por
cento)  para  2% (dois  por  cento)  para  os  serviços
prestados  pelas  empresas  de  construção  civil
envolvidas  nos  empreendimentos  residenciais  no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, assim
como para os serviços prestados àquelas empresas
por  prestadores  de  serv iço  no  âmbito  de
empreendimentos  residenciais  no  âmbito  do
Programa  Minha  Casa  Minha  Vida.
IV - Isenção das seguintes taxas municipais:
   a)  Taxas  de  serviços  públicos  previstas  na  Lei
Municipal  nº  1.417/1999  (Código  Tributário
Municipal);  e
   b) Taxas de licença e de verificação fiscal previstas
na Lei  Municipal  nº 1.417/1999 (Código Tributário
Municipal).
Art. 3º Os incentivos fiscais serão válidos durante o
período  de  desenvolvimento  dos  empreendimentos
habitacionais,  desde  o  início  dos  projetos  até  a
entrega dos imóveis aos adquirentes.
Art. 4º O enquadramento dos empreendimentos para
fazer  jus  aos  benefícios  fiscais  será  efetuado  pela
aquisição  de  terreno  para  implantação  de
empreendimento habitacional na zona urbana deste
Município,  pela  produção  de  unidades  imobiliárias
residenciais novas e pela aquisição dessas unidades
pelas  famílias  beneficiárias,  conforme  os  recursos
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previstos na Lei Federal n.º 14.620 de 2023.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  AOS  VINTE  E  CINCO
DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E QUATRO.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeiito Municipal
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HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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